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 ANEXO IV

Compensação devida pela violação do direito à integridade física e psíquica — Dano biológico 

  

 ANEXO V

Tabela indicativa de valores para proposta razoável 
em caso de despesas incorridas 

e rendimentos perdidos por incapacidade 

  

 Portaria n.º 680/2009
de 25 de Junho

Com a aprovação do Decreto -Lei n.º 28/2009, de 28 de 
Janeiro — diploma que procede à regulamentação, com 

carácter excepcional, da nova LOFTJ — procedeu -se a 
um primeiro esforço de ordenação e aproximação dos 
quadros às necessidades reais de colocação de juízes, a 
título excepcional e transitório, prevendo -se, no artigo 49.º 
do mesmo diploma, uma limitação ao número de juízes 
auxiliares a colocar nos quadros complementares dos dis-
tritos judiciais.

Contudo, o número de magistrados do quadro com-
plementar dos distritos judiciais, previsto na Portaria 
n.º 412 -A/99, de 7 de Junho, revela -se actualmente de-
sajustado das reais necessidades de colocação especial e 
transitória de magistrados nos tribunais de cada distrito, 
visto que já passaram quase 10 anos da entrada em vigor 
da referida portaria.

Impõe -se, portanto, uma actualização dos quadros com-
plementares por distrito, para que se possa proceder a uma 
colocação ajustada de magistrados nos tribunais de cada 
distrito, de acordo com as reais necessidades de soluções 
pontuais e provisórias.

Foram ouvidos o Conselho Superior de Magistratura, 
a Procuradoria -Geral da República e o Conselho Superior 
do Ministério Público.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 71.º da Lei n.º 3/99, 

de 13 de Janeiro, e do artigo 49.º do Decreto -Lei 
n.º 28/2009, de 28 de Janeiro, manda o Governo, pe-
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los Ministros de Estado e das Finanças e da Justiça, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria fixa o quadro complementar de 
juízes e de magistrados do Ministério Público para os 
distritos judiciais, sob proposta do Conselho Superior de 
Magistratura e do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, nos termos do disposto nos artigos 71.º e 113.º, n.º 4, 
da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, e 49.º do Decreto -Lei 
n.º 28/2009, de 28 de Janeiro.

Artigo 2.º
Quadro complementar de juízes

O quadro complementar de juízes dos distritos judiciais 
é o seguinte:

a) Distrito judicial de Coimbra — 12 juízes;
b) Distrito judicial de Évora — 10 juízes;
c) Distrito judicial de Lisboa — 22 juízes;
d) Distrito judicial de Porto — 20 juízes.

Artigo 3.º
Quadro complementar de magistrados do Ministério Público

O quadro complementar de magistrados do Ministério 
Público dos distritos judiciais é o seguinte:

a) Distrito judicial de Coimbra — 6 procuradores-
-adjuntos;

b) Distrito judicial de Évora — 6 procuradores-
-adjuntos;

c) Distrito judicial de Lisboa — 12 procuradores-
-adjuntos;

d) Distrito judicial de Porto — 12 procuradores-
-adjuntos.

Artigo 4.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 412 -A/99, de 7 de Junho.

Artigo 5.º
Efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 18 de Junho de 2009. — O Ministro da 
Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 3 de Junho de 2009. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 681/2009

de 25 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 

18 de Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Évora:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 
período de 12 anos, renovável automaticamente, à 
Sela Ibérica — Actividades Hípicas e Turísticas, L.da, 
com o número de identificação fiscal 506839362 e 
sede social no Monte das Flores, 7000 -171 Évora, 
a zona de caça turística da Herdade do Louseiro e 
outras (processo n.º 5250 -AFN), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Nossa Senhora de 
Machede, município de Évora, com a área de 419 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até ao máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 16 de Junho de 2009. — Pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 de 
Junho de 2009. 

  




